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Dá fiava i'edição ao Pr(feto de Lei 646/2013

Passa u denotninar-se Viaduto Dona
1-1etena Grego o antigo Viaduto Presidente
Castelo Branco. no Bairro Cornos Praxes.

Art. I' - Passa a denominar-se Viaduto Dona } melena Grego, o antigo
Viaduto Castelo Branco, no Bairro Cardos Pratos.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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.JUSTI FICATIVA: Necessária a adequação proposta ao texto do ptuÚeto,
tendo em vista a revogação já efêtiva do Decreto n' 1.972 de 12 de
fevereiro de 1.971, peia pub]icaçáo da Lei ]0.562 de 05 de dezembro de
2012, estando, portanto, sem denominação. o viaduto que pretende este
prqeto denominar.
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Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2014

A Sua Excelência o Senhor
MARCIO LACERDA
Pretêito do Município dc Belo Horizonte
Av. Afonso Pena. n' 12 12. Centro
CEP 30 1 30-003 -- Belo Horizonte/MG

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa Exéblência o anexo
ofício, enviado ao Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, tratando da
importância da alteração do nome do Viaduto Castelo Branco, localizado neste
município, na Avenida Bias Fortes.

No mesmo sentido, o Ministério Público Federal, por meio da Procuradoria
Regional dos Direitos do Cidadão, insta Vossa Excelência a adotar as medidas que
entender cabíveis no intuito dc garantir que o município de Belo Horizonte deixe de
ostentar, inonnente diante da iminência do aniversário de 50 anos do Golpe Militar
de 1964, símbolo que promove homenagem ao ex-ditador, protagonista de período
autoritário da história do país marcado por graves violações aos direitos humanos da
população bmsileira.
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Câmara MumQpat

LEI NO 10.730. DE 29 DE ABRIL DE 2014

Dâ Q Ramo de Viaduto Dona }-lolena G
no BatrTO Caídos Pratos

O Presidente da Comam Mumclpal de Belo Horizonte. no uso de suas atribuições leg
atendendo ao que dl&põe o $ 1e, oombtnado com o $ 8e do aR 92 da Lei Orgânica do Município de
Belo Horizonte. promulga a seguinte Lot:

Art I' denominado Viaduto Dona Hel
Branco. código 300065. no Bairro Cardos Pratas

Art. 2a + Esta la eRRa em vigor na data de «i

Bolo Horizonte. 29 de abril de 2014
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